
• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Autoriza operaçao de crédito por 

antecipação d e receita para o 

exercício de 1993. 

O povo do Município de PiÚma decreta e o Prefeito sanciona 

a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

operação de crédito por antecipação de r ece ita, até o limite de 

10 % (dez por cento) da receita estimada para o exe rcício de 1993, 

para atender insuficiência de caixa. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

caçao. 

PiÚma (ES), 11 d e março de 1993. 
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